
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

SUBSTITUTIVO ADOTADO  PELA COMISSÃO AO PROJETO DE

LEI Nº 1.662, DE 2023.

Altera a Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de
2013,  que  “dispõe  sobre  o  benefício  do
pagamento de meia entrada para estudantes,
idosos, pessoas com deficiência e jovens de 15
a  29  anos  comprovadamente  carentes  em
espetáculos  artístico-culturais  e  esportivos,  e
revoga a Medida Provisória no 2.208, de 17 de
agosto de 2001”, para estender o benefício aos
membros da segurança pública, nos termos e
condições que especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei altera a Lei  nº 12.933, de 26 de dezembro de
2013,  para  estender  o  benefício  aos  membros  da  segurança  pública,  nos
termos e condições que especifica.

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013,
passa a vigorar acrescido do seguinte §12:

“Art.1º...................................................................................
.............................................................................................
§12. Também farão jus ao benefício da meia-entrada os
integrantes dos órgãos de que tratam, respectivamente, o
§ 3º do art. 27, o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII
do caput  do art.  52,  os enumerados nos incisos e nos
parágrafos do art. 144, todos da Constituição Federal, da
perícia  oficial  de  natureza  criminal  e  os  agentes  de
segurança  do  sistema  socioeducativo,  mediante  a
apresentação da carteira de identidade funcional”. (NR).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2023.

Deputado SANDERSON
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232862084000
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